[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio
	
Of. nº 1142/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
Senhor Prefeito,
[image: ]
A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto,  aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria competente para que informe o que se pede:
· Como ficou a tratativa para instalação do Estúdio Público de Música e se há previsão de início de operação?

[bookmark: _GoBack]Segundo o vereador, munícipes do segmento artístico, alegam que houve atos na gestão anterior para implantação de estúdio municipal de música, entretanto, até hoje não está em atividade.
                                         

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.

Felipe Costella,
Presidente.
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